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1.	 OBJETIVO:

	 Prevenir infecção pelo agente Enterococcus spp, resistentes à Vancomicina (VRE) através de 
culturas de vigilância.

2.	 ABRANGÊNCIA:

	 Equipe médica e de enfermagem da Seção Técnica de Hemodiálise e Diálise Peritoneal.

3.	 MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

	 3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): máscara cirúrgica, óculos de segurança, 
luvas de procedimento e avental descartável (manga longa).

	 3.2.Materiais específicos para o procedimento: Swab de algodão com frasco próprio para 
coleta de cultura de vigilância para VRE, etiqueta com o pedido e identificação do frasco de coleta.

4.	 PROCEDIMENTO:

	 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.2. Colocar máscara cirúrgica, óculos de segurança, luvas de procedimento e avental 
descartável de manga Longa;

	 4.3. Providenciar os materiais descritos anteriormente;

	 4.4. Dirigir-se até o paciente; 

	 4.5. Explicar o procedimento ao paciente;

	 4.6. Afastar as nádegas com uma das mãos;

	 4.7. Inserir o swab no esfíncter anal, fazendo movimentos rotatórios;

	 4.8. Acondicionar o swab em frasco próprio;

	 4.9. Deixar o paciente em posição confortável;

	 4.10. Retirar as luvas, máscara e o avental descartável e descartar em lixo hospitalar;

	 4.11. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.12. Retirar os óculos de segurança;
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	 4.13. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.14. Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

	 4.15. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.16. Fazer anotação do procedimento no prontuário eletrônico;

	 4.17. Encaminhar o swab ao laboratório imediatamente, não podendo ultrapassar 30 minutos.

5.	 CONTINGÊNCIA: 

	 Não se aplica.

6.	 OBSERVAÇÕES:

	 6.1. O Laboratório de Microbiologia não receberá os frascos que não estiverem devidamente 
identificados.

	 6.2. Por se tratar de uma unidade ambulatorial as coletas de vigilância são realizadas após 
três meses da data da infecção.

	 6.3. O paciente que adquirir a infecção internado, a coleta deverá ser iniciada três meses após 
a alta hospitalar.

	 6.4. As culturas de vigilância devem ser colhidas uma vez por mês durante três meses seguidos

	 6.5. Para o paciente ser retirado da precaução por contato é necessário que as três amostras 
sejam negativas.

	 6.6. No caso de três amostras negativas comunicar a CCIRAS para a retirada da vigilância, 
e suspender a precaução para contato, onde o alerta de precaução desaparecerá do prontuário 
eletrônico;

	 6.7. Caso o paciente seja internado em vigência das coletas de vigilância, ou apresente uma 
nova colonização/ infecção, a contagem do tempo é zerada e reiniciada novamente após a alta 
hospitalar ou data da última colonização/ infecção.

	 6.8. Se o paciente entrar em Precaução de Contato por qualquer uma das bactérias MDR, 
automaticamente ele NÃO fará mais parte da coleta dos swabs de vigilância.
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	 6.9. O paciente que estiver ou entrar em Precaução de Contato deverá permanecer em 
precaução até as coletas de Vigilância com três amostras negativas.

	 6.10. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

	 6.11. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.

	

7.	 AUTORES E REVISORES
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